
PORTARIA CONJUNTA SIE/ARESC/SUDERF  nº 337/2021 de 
07/04/2021
O SECRETáRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILI-
DADE, O SUPERINTENDENTE GERAL DA SUPERINTENDÊNCIA 
DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO METROPOLITANA DA 
GRANDE FLORIANÓPOLIS E O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE 
REGULAçÃO DE SERVIçOS PÚBLICOS DE SANTA CATARINA, 
no uso das suas atribuições conferidas pelo art. 106, § 2º, inciso 
I, e pelo ANEXO IV, ambos da Lei Complementar nº 741, de 12 
de junho de 2019
RESOLVEM:
Art. 1º Alterar o Art. 2º da Portaria Conjunta SIE/ARESC/SUDERF, 
n.º 690/2020, de 25/09/2020, DOE 21.363 de 29/09/2020, referente 
a Composição do Grupo de Trabalho, ficando assim constituído:
Tiago Just Milanez, matrícula n.º 0657.990-6, SIE/SPG
Welton Santos Porfiro, matrícula n.º  0610.684-6, SIE/SPG
Alex Sandro Goeten, matrícula n.º  971829, SIE/SIN
Batista Tonolli Junior, matrícula n.º 0239.808-7, SIE/SIN
Guilherme Mauzer Casarotto, matricula n.º 0658017-3, ARESC
Nilton de Sá Junior, matricula n.º 0399.796-0, ARESC
José Rafael Biff,  matrícula  n.º 0684.120-1, SUDERF
Luana Schmitt Montero, matrícula n.º 0604.691-6, SUDERF
Flávia Baldini Kemper - Consultora Jurídica – matrícula n.º 
0616.834-5, PGE
Leonardo Issa Paccini- Auditor Fiscal da ReceitaEstadual - ma-
trícula n.º 0617.072-2, SEF
Junia Rosa Soares - Superintendente de Planejamentoe Gestão, 
matrícula n.º  0388.115-6, SIE/SPG
Cintia Salvador Sorgen - Diretora de Planejamento,matrícula n.º 
0650.403-5, SIE/SPG
Giwago Chittolina, matricula n.º 0928.235-1 – PMSC.
Alex Bunese Juk, matricula n.º 0615.936-2, SIE/SIN
Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Leodegar da Cunha Tiscoski
Secretário de Estado da Infraestrutura e Mobilidade
Matr. 0172.790-7
Içuriti Pereira da Silva
Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos de Santa 
Catarina - ARESC

Cod. Mat.: 731748

PORTARIA Nº 375/2021

A SECRETáRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribui-
ções previstas no art. 74, da Constituição Federal e art. 106, § 2º 
da Lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, e em con-
formidade com o Decreto nº 127, de 30 de março de 2011, que 
estabelece normas relativas à transferência de recursos financei-
ros do Estado mediante convênio ou instrumento congênere e 
estabelece outras providências, resolve:
DELEGAR COMPETÊNCIA aos servidores abaixo relacionados, 
no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF:- 
Módulo Transferência: Homologar Proposta Secretário/Dirigente; 
Realizar Parecer Secretário/Dirigente; Autorizar Transferência 
Alteração; Módulo Transferência Registro: Validar Transferência 
Alteração Registro.

UNIDADE GES-
TORA NOME  CPF
480091e 480092 Rafael de Souza 033.605.529-38

480091e 480092
Marcos Paulo Pontes de 
Oliveira 045.406.419-56

480091e 480092 Ludmila Gaia Bouvier 095.157.269-56

CARMEN EMÍLIA BONFá ZANOTTO
Secretária de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 731826

PORTARIA nº 380 de 09/04/2021
A SECRETáRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições 
conferidas pelo art. 41, V, da Lei Complementar Estadual 741, de 
12 de junho de 2019, e art. 32 do Decreto nº. 562, de 17 de abril de 
2020, RESOLVE:Art. 1º. INCLUIR o servidor abaixo, como integrante 
do Centro de Operações de Emergência em Saúde:MARILEIA 
DE MORAES - Matrícula nº. 282987-8-02Art. 2º Esta Portaria tem 
vigência a partir de 01 de março de 2021.
CARMEN EMÍLIA BONFá ZANOTTO
Secretária de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 731640

PORTARIA nº 381 de 09/04/2021
A SECRETáRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições 
conferidas pelo art. 41, V, da Lei Complementar Estadual 741, de 
12 de junho de 2019, e art. 32 do Decreto nº. 562, de 17 de abril de 

2020, RESOLVE:Art. 1º. INCLUIR o servidor abaixo, como integrante 
do Centro de Operações de Emergência em Saúde:CRISTINA 
PIRES PAULUCI - Matrícula nº. 389.783-4-02Art. 2º Esta Portaria 
tem vigência a partir de 01 de abril de 2021.
CARMEN EMÍLIA BONFá ZANOTTO
Secretária de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 731641

PORTARIA nº 384 de 09/04/2021
A SECRETáRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições 
conferidas pelo art. 41, V, da Lei Complementar Estadual 741, de 
12 de junho de 2019, e art. 32 do Decreto nº. 562, de 17 de abril de 
2020, RESOLVE:Art. 1º. EXCLUIR os servidores abaixo do Centro 
de Operações de Emergência em Saúde:OTAVIO CARRARD - 
Matrícula nº. 616.487-0-01KAROLAINE MENDES BONES DOS 
SANTOS - Matrícula nº. 612.077-6-01GABRIELA PIRATH - Ma-
trícula nº. 982.877-0-02Art. 2º Esta Portaria tem vigência a partir 
de 01 de abril de 2021.
CARMEN EMÍLIA BONFá ZANOTTO
Secretária de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 731642

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE: APLICAÇÃO DE SAN-
ÇÃO. Decisão: O Secretário de Estado da Saúde, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos autos do processo 
SES 160518/2020 e em consonância com o art. 87 da Lei 8.666/93 
e art. 108 do Decreto Estadual 2.617/09, RESOLVE aplicar à em-
presa LOGFARMA DISTRIBUIçÃO ESERVIçOS   LTDA  , CNPJ 
02.376.381/0001-33, a penalidade de ADVERTÊNCIA por descum-
primento do contrato n.395/2016, edital 4349/2015.

Cod. Mat.: 731421

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE: APLICAÇÃO DE SAN-
ÇÃO. Decisão: O Secretário de Estado da Saúde, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos autos do processo 
SES 166159/2020 e em consonância com o art. 87 da Lei 8.666/93 
e art. 110 do Decreto Estadual 2.617/09, RESOLVE aplicar à em-
presa SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 
nº 05.531.725/0001-20, a penalidade de MULTA no valor de R$ 
357,50 por descumprimento da Autorização de Fornecimento nº 
187942/2020, Edital nº 3187/2019.

Cod. Mat.: 731443

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE: APLICAÇÃO DE SANÇÃO. 
Decisão: O Secretário de Estado da Saúde, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o disposto nos autos do processo SES 
62084/2020 e em consonância com o art. 87 da Lei 8.666/93 e art. 
108 do Decreto Estadual 2.617/09, RESOLVE aplicar à empresa 
MEDCOMERCE COM. DE MED. E PROD. HOSPITALARES LTDA, 
CNPJ Nº 37.396.017/0006-24, a penalidade de ADVERTÊNCIA 
por descumprimento de entrega do material da Autorização de 
Fornecimento nº 2060/2020 – Edital nº 2113/2019.

Cod. Mat.: 731505

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE: APLICAÇÃO DE SAN-
ÇÃO. Decisão: O Secretário de Estado da Saúde, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos autos do processo 
SES 50896/2020 e em consonância com o art. 87 da Lei 8.666/93 
e art. 110 do Decreto Estadual 2.617/09, RESOLVE aplicar à em-
presa ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, CNPJ 
00.802.002/0001-02 a penalidade de MULTA no valor R$ 2.174,20 
por descumprimento de entrega do material da Autorização de 
Fornecimento nº  6603/2020 – Edital nº 776/2019. 

Cod. Mat.: 731527

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE: APLICAÇÃO DE SANÇÃO. 
Decisão: O Secretário de Estado da Saúde, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o disposto nos autos do processo SES 
167628/2020 e em consonância com o art. 87 da Lei 8.666/93 e art. 
110 do Decreto Estadual 2.617/09, RESOLVE aplicar à empresa 
SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI, CNPJ nº 
09.944.371/0001-04, a penalidade de MULTA no valor de R$ 
21.669,12 por descumprimento da Autorização de Fornecimento 
nº 188315/2020 – Edital nº 384/2020 (PE).

Cod. Mat.: 731614

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE: APLICAÇÃO DE SANÇÃO. 
Decisão: O Secretário de Estado da Saúde, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o disposto nos autos do processo SES 
46873/2020 e em consonância com o art. 87 da Lei 8.666/93 e art. 
110 do Decreto Estadual 2.617/09, RESOLVE aplicar à empresa 
OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA, CNPJ 03.033.589/0001-12 
a penalidade de MULTA no valor R$ 408,97 por descumprimento da 
Autorização de Fornecimento nº 7004/2020 – Edital nº 1154/2019. 

Cod. Mat.: 731618

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE: APLICAÇÃO DE SANÇÃO. 
Decisão: O Secretário de Estado da Saúde, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o disposto nos autos do processo SES 
35221/2020 e em consonância com o art. 87 da Lei 8.666/93 e art. 
110 do Decreto Estadual 2.617/09, RESOLVE aplicar à empresa 
ASLI COMERCIAL EIRELI – CNPJ Nº 01.578.276/0001-14 a pe-
nalidade de MULTA no valor R$ 5.888,52 por descumprimento de 
entrega do material da Autorização de Fornecimento nº  6326/2020 
– Edital nº 2438/2019. 

Cod. Mat.: 731654

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE: APLICAÇÃO DE SANÇÃO. 
Decisão: O Secretário de Estado da Saúde, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o disposto nos autos do processo SES 
58210/2020 e em consonância com o art. 87 da Lei 8.666/93 e art. 
110 do Decreto Estadual 2.617/09, RESOLVE aplicar à empresa 
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº 
00802002000102, a penalidade de MULTA no valor de R$ 1.528,84 
por descumprimento da Autorização de Fornecimento nº 2976/2020 
, Edital nº 1730/2019.

Cod. Mat.: 731662

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE: APLICAÇÃO DE SANÇÃO. 
Decisão: O Secretário de Estado da Saúde, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o disposto nos autos do processo SES 
92377/2020 e em consonância com o art. 87 da Lei 8.666/93 e art. 
110 do Decreto Estadual 2.617/09, RESOLVE aplicar à empresa 
LICIMED DISTR. DE MED. COR. E PROD. MÉDICOS HOSP. LTDA, 
CNPJ nº 04071245000160, a penalidade de MULTA no valor de R$ 
38.845,49 por descumprimento da Autorização de Fornecimento 
nº 11457/2020 , Edital nº 2609/2019.

Cod. Mat.: 731668

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE: APLICAÇÃO DE SAN-
ÇÃO. Decisão: O Secretário de Estado da Saúde, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos autos do processo 
SES 62772/2019 e em consonância com o art. 87 da Lei 8.666/93 
e art. 110 do Decreto Estadual 2.617/09, RESOLVE aplicar à em-
presa LOGFARMA DISTRIBUIDORA E SERVIçOS LTDA , CNPJ 
nº 02.376.381/0001-33, a penalidade de MULTA no valor de R$ 
17.550,45 por descumprimento do Contrato  nº 395/2016 , Edital 
nº 4349/2015.

Cod. Mat.: 731670

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE: APLICAÇÃO DE SAN-
ÇÃO. Decisão: O Secretário de Estado da Saúde, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos autos do processo 
SES 137179/2019 e em consonância com o art. 87 da Lei 8.666/93 
e art. 110 do Decreto Estadual 2.617/09, RESOLVE aplicar à em-
presa LOGFARMA DISTRIBUIDORA E SERVIçOS LTDA , CNPJ 
nº 02.376.381/0001-33, a penalidade de MULTA no valor de R$ 
241.216,04 por descumprimento do Contrato  nº 395/2016 , Edital 
nº 4349/2015.

Cod. Mat.: 731674

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE: APLICAÇÃO DE SAN-
ÇÃO. Decisão: O Secretário de Estado da Saúde, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos autos do processo 
SES 23398/2020 e em consonância com o art. 87 da Lei 8.666/93 
e art. 110 do Decreto Estadual 2.617/09, RESOLVE aplicar à em-
presa LOGFARMA DISTRIBUIçÃO ESERVIçOS   LTDA  , CNPJ 
02.376.381/0001-33, a penalidade de MULTA no valor R$ 240,75 
por descumprimento do contrato º 395/2016 – Edital nº 4349/2015.

Cod. Mat.: 731688

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE: APLICAÇÃO DE SAN-
ÇÃO. Decisão: O Secretário de Estado da Saúde, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos autos do processo 
SES 152828/2019 e em consonância com o art. 87 da Lei 8.666/93 
e art. 110 do Decreto Estadual 2.617/09, RESOLVE aplicar à em-
presa LOGFARMA DISTRIBUIçÃO ESERVIçOS   LTDA  , CNPJ 
02.376.381/0001-33, a penalidade de MULTA no valor R$ 5.498,63 
por descumprimento do contrato º 395/2016 – Edital nº 4349/2015.

Cod. Mat.: 731699

A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2021TR000166.
CONCEDENTE: O Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
de Estado da Saúde – SES, gestora do Fundo Estadual de Saúde 
– FES. CONVENENTE: Hospital Santo Antônio, com sede no Muni-
cípio de Armazém. OBJETO: Auxiliar no custeio e manutenção do 
Hospital Santo Antônio de Armazém, com a finalidade de oferecer 
melhor assistência aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS 
e ajuda no enfrentamento ao Covid 19, mantendo o percentual de 
atendimento da população usuária do SUS em no mínimo 60%. 
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